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PROJETO DE LEI Nº          , de 2019
(Do Sr. JESUS SÉRGIO)





Altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para estabelecer a obrigatoriedade de vistorias periódicas das escolas das redes de ensino público estaduais e municipais.





O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para estabelecer a obrigatoriedade de vistorias periódicas das escolas das redes de ensino público estaduais e municipais.
Art. 2º Acrescente-se o seguinte artigo na Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996:
“Art. 11-A É obrigatória a realização de vistorias anuais nas escolas das redes de ensino público estaduais e municipais.

§ 1º A vistoria será realizada por comissão composta, no mínimo, por seis membros, sendo eles o Chefe do respectivo Poder Executivo, um engenheiro civil, um arquiteto, um representante da Secretaria de Educação, um representante do Conselho de Educação e um representante da defesa civil.

§ 2º A comissão elaborará laudo de vistoria que deverá apontar as necessidades de manutenção ou reforma.

§ 3º A primeira vistoria será realizada nos primeiros 120 (cento e vinte) dias do mandato do Chefe do Poder Executivo e as demais anualmente, no mesmo período de cada ano.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Justificação

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei 9.394/96) dispõe, em seu art. 12, II, que os estabelecimentos de ensino terão a incumbência de administrar seus recursos materiais e financeiros.
Não obstante, é comum vermos na mídia denúncias de que alunos estão tendo aulas em escolas que se encontram em condições precárias, nas quais não há manutenção ou mesmo reformas, quando a situação exige uma intervenção mais ampla.
Administrar os recursos materiais e financeiros certamente inclui a manutenção predial, porém nem sempre a escola tem os recursos para executar os reparos necessários à adequada preservação de sua estrutura física.
[bookmark: _GoBack]Diante disso, optamos por apresentar o presente projeto de lei, que obriga o Chefe do Poder Executivo local, seja do Estado ou do Município, a compor comissão e realizar vistorias anuais nas escolas da respectiva rede de ensino público.
Tal procedimento fará com que o Governador ou Prefeito tenha conhecimento, in loco, da real condição das escolas públicas, e tome as providências exigíveis para deixa-las em condições adequadas ao ensino. 
Isto posto, solicitamos de nossos ilustres Pares o necessário apoio para lograr a célere aprovação do presente projeto de lei, o qual acreditamos que contribuirá sobremaneira para a melhoria do ensino em todo o território nacional.

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2019.



JESUS SÉRGIO
Deputado Federal – PDT/AC
image1.emf

